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Carlos Eduardo Vergueiro

/. Introdução. 2. Texto do Regulamento 2.157/2001.

1. Introdução

A SOCIEDADE EUROPÉIA: COMENTÁRIOS 
E REPRODUÇÃO DO REGULAMENTO 2.157/20011

1. É válido registrar que um dos pioneiros, no 
Brasil, na análise da Sociedade Europeia foi Paulo 
Fernando Campos Salics de Toledo, que fez uso do 
anteprojeto da Sociedade Européia em sua Tese de 
Doutoramento, O Conselho de Administração na So­
ciedade Anónima: Estrutura. Funções e Poderes. Res­
ponsabilidade dos Administradores, publicada pela 
Atlas c que, atual mente, encontra-se em sua 2o edição.

2. Cf. Trattato di Dirilto Commerciale. 5o ed„ 
Milão, Dottore Francesco Vallardi, 1922, pp. 1X-X.

3. Cf. Dalla Strutura alia Funzione, Milão, 
Edizione di Comunità. 1984, p. 63. Bobbio chega a

Espaço Discente

É juslamcnte sob essa ólica da “utili­
dade” que deve ser visto o Estatuto Jurídi­
co da Sociedade Europeia, aprovado pelo 
Regulamento 2.157/2001 do Conselho da 
União Européia c que entrará em vigor cm 
8 de outubro de 2004, decorrido um perío­
do de vacacio legis de três anos.

Em primeiro lugar, a utilidade se mos­
tra presente porque a Sociedade Européia 
surge para pôr fim a uma situação parado­
xal: as empresas atuantes na União Euro­
péia exercem suas atividades em um am­
biente económico comunitário, ao mesmo 
tempo cm que suas estruturas jurídico- 
societárias estão baseadas nas legislações 
nacionais de cada Estado-Membro. A in­
serção de um tipo jurídico societário comu­
nitário, portanto, traz como consequência 
a facilitaçào da integração dos Estados- 
Mcmbros.

Mas o que vem a ser exatamente a So­
ciedade Européia? Ela nada inais é do que 
um tipo jurídico baseado nas sociedades 
anónimas, c que foi criado para facilitar a 
atividade empresarial no âmbito comunitá­
rio. Não se trata de um novo modelo criado 
para substituir as sociedades anónimas pre-

Ccsare Vivante c Norbcrto Bobbio, ca­
da um à sua época e maneira, lembram a 
todos que análises estruturalistas dos tex­
tos legais serão pouco proveitosas se vie­
rem desacompanhadas de verificações da 
utilidade que o mesmo texto legal repre­
senta dentro da sua rcspectiva comunidade.

Vi vante, a esse respeito, afirmou que 
ninguém deve se aventurar em discussões 
jurídicas se não conhece a fundo a estru­
tura técnica e a função económica do tema 
objeto de estudo,1 de forma semelhante, 
mas sem reduções meramente económicas, 
Bobbio constatou uma verdade: que os ju­
ristas têm, há muito tempo, se preocupado 
mais com as questões atinentes à forma­
ção do Direito do que com as relaciona­
das com a utilidade da norma jurídica para 
a sociedade.3

citar as teorias de Hart e Kelscn para demonstrar 
como essa tese de prevalência da estrutura sobre a 
função tem sido vencedora "di qua e al di là del- 
I* Oceano Atlântico”.
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4. É interessante notar que a participação de 
pessoas jurídicas no Conselho de Administração nem 
sequer chegou a ser cogitada pela Lei 10.303/2001, 
que alterou a Lei 6.404/1976 De fato, a proposta, 
posteriormente vetada, de alteração do art. 146 pre­
via o seguinte: “Poderão ser eleitos para membros 
dos órgãos de administração pessoas naturais, de­
vendo os membros do diretores e dois terços dos 
membros do conselho de administração residir no 
país”.

5. Cf. “O direito de recesso nas sociedades co­
merciais", in RDM 71/51. São Paulo. Ed. RT, jul.- 
set. 1988.

dos seus membros, nas mesmas condições 
previstas para as sociedades anónimas com 
sede no seu território.

Já no sistema dualista (arts. 39 a 42), 
há o “Órgão de Fiscalização’’, semelhante 
ao Conselho Fiscal da Lei Brasileira de So­
ciedades por Ações, cujos membros são 
escolhidos pela Assembléia Geral, c o “Ór­
gão de Direccção”, cujos integrantes são 
escolhidos pelo Órgão de Fiscalização para 
exercerem a gestão dos negócios sociais.

É interessante notar que o Estatuto da 
Sociedade Europeia permite a participação 
de pessoas jurídicas cm qualquer dos ór­
gãos de gestão ou no Órgão de Fiscaliza­
ção. Essa participação só não será possível 
se houver proibição expressa na legislação 
aplicável à sociedades anónimas do Esta- 
do-Membro da sede da Sociedade Europeia 
(art. 47).4

Além da disciplina dos órgãos sociais, 
outro ponto que, a partir da comparação 
com o Direito brasileiro, chama a atenção 
é o falo do Direito de Recesso não estar 
previsto no Estatuto da Sociedade Européia, 
o que de certa forma representa a consa­
gração de uma tendência da legislação dos 
Eslados-Membros da União Europeia, pois, 
conforme lembra Rachel Sztajn, o Direito 
de Recesso é inexistente nos ordenamentos 
alemão, francês e inglês.5

Mas uma grande inovação que mere­
ceria ser seguida no Brasil é a disciplina 
legal da transferencia da sede social. Para 
isso, recomenda-se, em especial, a leitura 
do art. 92, o qual traz toda uma disciplina

vistas na legislação nacional de cada Esta- 
do-Membro mas, sim, de uma nova opção, 
caractcrizada por um tipo jurídico conhe­
cido c aceito pelos Eslados-Membros, c que 
se abre para aqueles que estejam interessa­
dos na constituição de sociedade para atua­
ção no ambiente comunitário.

A ideia de utilidade da norma jurídica 
também se mostra presente em algumas 
outras caracleríslicas da Sociedade Euro­
péia, que não as meramente relacionadas a 
aspectos de integração. Essas caraclerísli­
cas ganham um destaque especial se forem 
comparadas com o Direito brasileiro apli­
cado às sociedades anónimas.

Em primeiro lugar, os órgãos sociais 
foram lodos objetos de uma disciplina le­
gal precisa e sofisticada, que se aplica à 
Assembléia Geral c aos Órgãos encarrega­
dos da Gestão e da Fiscalização dos negó­
cios sociais.

Para disciplinar a Assembléia Geral 
que, como no Brasil, é considerada como 
sendo o órgão social soberano, o Estatuto 
da Sociedade Européia utilizou critérios de 
concisão. Ao contrário das duas espécies 
previstas pela Lei Brasileira de Sociedade 
por Ações, na qual artigos se seguem para 
regular a Assembléia Geral Ordinária c a 
Assembléia Geral Extraordinária, a Socie­
dade Européia apresenta uma espécie úni­
ca, a própria Assembléia Geral, que deve 
se realizar ao menos uma vez no exercício 
social (arts. 52 c ss.).

A fixação de responsabilidades entre 
os encarregados da gestão e da fiscaliza­
ção das atividades sociais foi realizada pelo 
Estatuto da Sociedade Européia, a partir da 
previsão de adoção dos sistemas monista 
ou dualista conforme opção adotada pelos 
Estatutos Sociais.

No sistema monista (arts. 43 a 45), o 
chamado “Órgão de Administração” é res­
ponsável pela gestão da Sociedade Euro­
péia. É inexistente qualquer estrutura de 
fiscalização dos negócios c qualquer Esta- 
do-Mcmbro pode prever que a responsabi­
lidade da gestão incumba a um ou a vários
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2. Texto do Regulamento 2.157/2001

dc comprovação prévia dc que a transfe­
rência não irá afetar os interesses dos cre­
dores, empregados e acionistas minoritá­
rios, os quais poderiam ser atacados ou ler 
o seu exercício dificultado por manobras 
dc empresários ma! intencionados.

Dc fato, tomando-se a realidade bra­
sileira. é preciso entender que a transferen­
cia dc sede social não pode continuar a ser 
feita à mera vontade do controlador, que 
vê na transferência dc sede entre unidades 
distintas da Federação, com as consequen­
tes discussões a respeito de foro competente 
e as demoras advindas da emissão dc car­
tas precatórias, uma oportunidade de pro­
telar o pagamento das suas obrigações.

Feitas essas observações introdutórias, 
pode-sc afirmar que o Regulamento 2.157/ 
2001 surge como um novo marco jurídico 
para o Direito Societário, cujas disposições 
podem servir para futuras alterações na le­
gislação brasileira. O texto que segue c a 
reprodução da versão cm Português, basea­
do nas regras de Ortografia c Gramática dc 
Portugal, disponibilizado pelo Parlamento 
Europeu.

REGULAMENTO (CE) 2.157/2001 
DO CONSELHO DE 8 DE OUTUBRO 
DE 2001 RELATIVO AO ESTATUTO 

DA SOCIEDADE EUROPEIA (SE)

Considerando o seguinte:
(1) A realização do mercado interno e a 

consequente melhoria da situação económica e 
social no conjunto da Comunidade, implicam, 
além da eliminação dos entraves às trocas co­
merciais, uma adaptação das estruturas dc pro­
dução à escala da Comunidade. Para esse efei­
to, c indispensável que as empresas cuja acti- 
vidade não se limite à satisfação dc necessida­
des puramente locais possam conceber c pro­
mover a reorganização das suas actividades a 
nível comunitário.

(2) Essa reorganização pressupõe que lhes 
seja proporcionada a possibilidade de congre­
gar o seu potencial, através de operações dc fu­
são. No entanto, essas operações só se podem 
realizar na observância das regras dc concor­
rência do Tratado.

(3) A realização de operações dc rcestru- 
luração c dc cooperação que envolvam empre­
sas de Eslados-Mcmbros diferentes depara com 
dificuldades dc ordem jurídica, fiscal c psico­
lógica. A aproximação do direito das socieda­
des dos Eslados-Mcmbros através de directivas 
baseadas no art. 449 do Tratado pode remediar 
algumas dessas dificuldades. Essa aproximação 
não dispensa, no entanto, as empresas sujeitas 
a legislações diferentes de optar por uma forma 
dc sociedade regulada por uma determinada le­
gislação nacional.

(4) O quadro jurídico cm que as empresas 
devem exercer as suas actividades na Comuni­
dade, continua a basear-sc. sobretudo, nas le­
gislações amplamente nacionais, e não se coa­
duna com o quadro económico em que devem 
dcsenvolvcr-sc para permitir a realização dos 
objectivos enunciados no art. 189 do Tratado. 
Essa situação pode constituir um entrave con­
siderável ao agrupamento de sociedades dc Es- 
lados-Membros diferentes.

(5) Os Esiados-Membros são obrigados a 
assegurar que as disposições aplicáveis às so­
ciedades europeias por força do presente regu­
lamento não resultem numa discriminação das 
sociedades europeias cm relação às sociedades 
anónimas cm virtude dc um tratamento injusti- 
ficadamcntc diferente, nem cm restrições des­
proporcionadas à formação de uma sociedade 
europeia ou à transferencia da sua sede.

1. JOC263.de 16.10.1989. p. 41 e JO C 176. 
de 8.7 1991. p. I.

2. Parecer dc 4.9.2001 (ainda nào publicado 
no Jornal Oficial).

3. JO C 124. de 21.5.1990. p. 34.

O CONSELHO DA UNIÃO EUROPEIA, 
Tendo em conta o Tratado que institui a 

Comunidade Europeia, nomeadamente o art. 
308°.

Tendo em conta a proposta da Comissão,1
Tendo cm conta o parecer do Parlamento 

Europeu,2
Tendo cm conta o parecer do Comité Eco­

nómico c Social,3

JOC263.de
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solver, desde que essas sociedades tenham uma 
filial num Estado-Membro que não o da sua 
sede.

(12) As disposições nacionais aplicáveis 
às sociedades anónimas que fazem apelo à subs­
crição pública de aeções c as aplicáveis às tran- 
saeções de títulos devem igualmenlc aplicar-se 
às SE constituídas com apelo a subscrição pú­
blica de aeções c às SE que pretendam utilizar 
esses instrumentos financeiros.

(13) A própria SE deve assumir a forma 
de uma sociedade de capitais por aeções, o que, 
do ponto de vista do financiamento c da gestão, 
responde melhor às necessidades das empresas 
que exercem a sua actividadc a nível europeu. 
Para assegurar que essas sociedades tenham 
uma dimensão razoável, convém fixar um capi­
tal mínimo que garanta que essas sociedades 
disponham de um património suficiente, sem 
no entanto dificultar a constituição de SE por 
pequenas c medias empresas.

(14) A SE deve ler uma gestão eficaz c 
uma fiscalização adequada. Deve-se lerem con­
ta o facto de que existem aclualmente na Co­
munidade dois sistemas diferentes de adminis­
tração de sociedades anónimas. Embora permi­
tindo à SE escolher entre os dois sistemas, deve- 
se traçar uma delimitação clara entre as respon­
sabilidades das pessoas encarregadas da gestão 
c as das pessoas responsáveis pela fiscalização.

(15) Por força das regras e princípios ge­
rais de Direito Internacional Privado, quando 
uma empresa controla outra sujeita a uma or­
dem jurídica diferente, os seus direitos c obri­
gações cm matéria de protccção dos accionistas 
minoritários c de terceiros regulam-se pelo di­
reito a que está sujeita a empresa controlada, 
sem prejuízo das obrigações a que está subme­
tida a empresa que exerce o controlo por força 
das disposições do direito ao qual está sujeita, 
por exemplo, cm matéria de elaboração de con­
tas consolidadas.

(16) Sem prejuízo das consequências de 
uma posterior coordenação do direito dos Esta- 
dos-Membros, não é aclualmente necessária 
uma regulamentação específica para a SE neste 
domínio. Devem-se, portanto, aplicar as regras 
c princípios gerais, tanto nos casos cm que a 
SE exerce o controlo como nos casos cm que a 
SE é a sociedade controlada.

(6) É essencial fazer corresponder, tanto 
quanto possível, a unidade económica c a uni­
dade jurídica da empresa na Comunidade. Con­
vém, para o efeito, prever a constituição, cm 
paralelo com as sociedades sujeitas a um deter­
minado direito nacional, de sociedades cuja 
constituição c funcionamento estejam sujeitas 
à legislação resultante de um regulamento co­
munitário dircclamcntc aplicável cm lodos os 
Eslados-Membros.

(7) As disposições de um tal regulamento 
permitirão a criação c a gestão de sociedades 
de dimensão europeia sem os entraves resultan­
tes da disparidade c da aplicação territorial li­
mitada do direito nacional das sociedades.

(8) O estatuto da sociedade anónima euro­
peia. adiante designada “SE”, figura entre os 
aclos a adopiar pelo Conselho antes de 1992, 
constantes do Livro Branco da Comissão sobre 
a realização do mercado interno, aprovado pelo 
Conselho Europeu de Junho de 1985 cm Mi­
lão. Na reunião de Bruxelas, em 1987, o Con­
selho Europeu manifestou o desejo de que esse 
estatuto fosse rapidamente criado.

(9) Desde a apresentação pela Comissão, 
em 1970, da proposta de regulamento relativo 
ao estatuto das sociedades anónimas europeias, 
alterada em 1975, os trabalhos de aproximação 
do direito nacional das sociedades progrediram 
de forma notável, de tal modo que, no caso da 
SE. é possível remeter para a legislação das so­
ciedades anónimas do Estado-Membro da sede 
da SE, nos domínios em que o funcionamento 
desta não exija regras comunitárias uniformes.

(10) O objectivo essencial prosseguido 
pelo regime jurídico das SE exige, pelo menos 
e sem prejuízo das necessidades económicas que 
possam surgir no futuro, que se possa consti­
tuir uma SE tanto para permitir que sociedades 
de Estados-Membros diferentes realizem uma 
fusão ou criem uma “holding”, como para fa­
cultar, às sociedades c a outras pessoas colec- 
tivas que exerçam uma actividadc económica c 
estejam sujeitas à legislação de Estados-Mem­
bros diferentes, a possibilidade de criarem fi­
liais comuns.

(11) Nesse mesmo espírito, c conveniente 
permitir às sociedades anónimas com a sua sede 
e sua administração central na Comunidade 
transformarem-se em SE sem terem de se dis-
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4. V. p. 22 do presente Jornal Oficial.

(17) Dcve-se especificar o regime cfccti- 
vamente aplicável nos casos cm que a SE seja 
controlada por outra empresa c remeter, para 
este efeito, para o direito aplicável às sociedades 
anónimas no Estado-Membro da sede da SE.

(18) Cada Estado-Membro é obrigado a 
aplicar às infracçõcs ao disposto no presente 
regulamento as sanções relativas às sociedades 
anónimas sujeitas à sua legislação.

(19) As regras relativas ao envolvimento 
dos trabalhadores na SE constam da Dircctiva 
2001/86/CE do Conselho, de 8 de Outubro de 
2001. que completa o estatuto da Sociedade 
Europeia no que respeita ao envolvimento dos 
trabalhadores.4 Essas disposições constituem 
consequcntcmcnte um complemento indissociá­
vel do presente regulamento c devem poder ser 
aplicadas concomilantcmenic.

(20) O presente regulamento não abrange 
outras áreas do direito, como a fiscalidade, a 
concorrência, a propriedade intelectual c a in­
solvência. Por conseguinte, as disposições do 
direito dos Estados-Membros e do direito co­
munitário são aplicáveis nessas áreas bem como 
noutras não abrangidas pelo presente regula­
mento.

(21) A Dircctiva 2001/86/CE visa garan­
tir aos trabalhadores o direito de envolvimento 
nas questões e decisões que afcctam a vida da 
SE. As outras questões de direito social c de 
direito do trabalho, nomeadamente o direito à 
informação e à consulta dos trabalhadores, tal 
como previsto nos Estados-Membros, regulam- 
se pelas disposições nacionais aplicáveis, nas 
mesmas condições, às sociedades anónimas.

(22) A entrada cm vigor do regulamento 
deve ser diferida para permitir a todos os Esta­
dos-Membros a transposição para o direito na­
cional das disposições da Dircctiva 2001/86/CE 
c a prévia criação dos mecanismos necessários 
para garantir a constituição c o funcionamento 
das SE que tenham a sede no seu território, de 
forma a que o regulamento c a dircctiva possam 
ser aplicados concomitanicmcntc.

(23) Uma sociedade cuja administração 
central não se situe na Comunidade deve ser 
autorizada a participar na criação de uma SE,

desde que aquela tenha sido constituída segun­
do o direito de um Estado-Membro. tenha a sua 
sede nesse Estado-Membro c uma conexão 
cfccliva c continuada com a economia de um 
Estado-Membro. de acordo com os princípios 
estabelecidos no Programa Geral para a Supres­
são das Restrições à Liberdade de Estabeleci­
mento, de 1962. Essa conexão existe, designa- 
damente. quando a sociedade tenha um estabe­
lecimento nesse Estado-Membro e realize ope­
rações a partir dele.

(24) A SE deve poder transferir a sua sede 
para outro Estado-Membro. A devida protccção 
dos interesses dos accionistas minoritários que 
se oponham à transferência, dos credores e dos 
titulares de outros direitos deverá ser proporcio­
nada. A transferência não deverá afcctar os di­
reitos antes constituídos.

(25) O presente regulamento não anteci­
pa qualquer disposição, que possa ser incluída 
na Convenção de Bruxelas de 1968 ou cm qual­
quer texto adoptado pelos Estados-Membros ou 
pelo Conselho para substituir essa Convenção, 
relativa às regras de competência aplicáveis em 
caso de transferência da sede de uma sociedade 
anónima de um Estado-Membro para outro.

(26) As actividades das instituições finan­
ceiras regulam-se por directivas específicas c 
as disposições nacionais de transposição des 
sas directivas. bem como as normas naciona 
complementares que regulam essas actividad 
são plcnamcnte aplicáveis a uma SE.

(27) Dada a natureza específica e comu­
nitária da SE, o regime da sede real escolhido 
para a SE pelo presente regulamento não preju­
dica as legislações dos Estados-Membros nem 
antecipa as opções a fazer quanto a outros tex­
tos comunitários em matéria de direito das so­
ciedades.

(28) O Tratado não prevê, para a aprova­
ção do presente regulamento, outros poderes de 
acção para alem dos do art. 308-’.

(29) Como os objectivos da acção propos­
ta, enunciados supra, não podem ser suficien- 
tcmcnic realizados pelos Estados-Membros. na 
medida em que se trata da criação da SE a nível 
europeu, e podem, pois, devido à sua dimensão 
c aos seus efeitos, ser melhor realizados ao ní­
vel comunitário, a Comunidade pode lomar me­
didas, nos lermos do princípio da subsidiarie-
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Título I — Disposições Gerais

Artigo l2

Artigo 32
1. Para efeitos dos ns. 1,2 c 3 do art. 2°, a 

SE é considerada uma sociedade anónima re­
gulada pelo Direito do Estado-Membro onde 
tem a sua sede.

2. A própria SE pode constituir uma ou 
mais filiais sob a forma de SE. As disposições 
do Estado-Membro da sede da SE filial que 
exijam que uma sociedade anónima tenha mais 
do que um accionista não são aplicáveis à SE 
filial. As disposições legislativas nacionais 
adoptadas nos termos da Dccima-segunda Di- 
rcctiva 89/667/CEE do Conselho, de 21 de De­
zembro de 1989, cm matéria de direito das so­
ciedades relativa às sociedades5 de responsa­
bilidade limitada com um único sócio são apli­
cáveis matai is matanclis às SE.

Estado-Membro c que tenham a sua sede c a 
sua administração central na Comunidade, po­
dem constituir uma SE/filial, mediante subscri­
ção das suas acções, se pelo menos duas delas:

a) Se regularem pelo Direito de Estados- 
Membros diferentes, ou

b) Tiverem, há pelo menos dois anos, uma 
filial regulada pelo Direito de outro Estado- 
Membro ou uma sucursal situada noutro Esta- 
do-Membro.

4. Uma sociedade anónima, constituída 
segundo o Direito de um Estado-Membro e que 
tenha a sua sede c a sua administração central 
na Comunidade, pode transformar-se em SE 
desde que tenha há pelo menos dois anos uma 
filial regulada pelo Direito de outro Estado- 
Membro.

5. Um Estado-Membro pode prever que 
uma sociedade que não tenha a sua administra­
ção central na Comunidade possa participar na 
constituição de uma SE. desde que aquela se 
tenha constituído segundo o Direito de um Es­
tado-Membro, tenha a sede nesse Estado-Mem­
bro c uma conexão efcctiva e continuada com a 
economia de um Estado-Membro.

dade previsto nesse art. 59 do Tratado. Segundo 
o princípio da proporcionalidade, previsto no 
mesmo artigo, o presente regulamento não exce­
de o necessário para alcançar aqueles objectivos, 

APROVOU O PRESENTE REGULA­
MENTO:

Artigo 42
1. O capital da SE c expresso cm curos.

5. JO L 395. de 30.12.1989, p. 40. Dircctiva 
com a última rcdacção que lhe foi dada pelo Acio de 
Adesão de 1994.

1. Podem ser constituídas, no território da 
Comunidade, sociedades sob a forma de socie­
dades anónimas europeias (Societas Earopaea, 
a seguir designada por “SE"), nas condições c 
de acordo com as regras previstas no presente 
regulamento.

2. A SE é uma sociedade com o capital 
dividido cm acções. Cada accionista é respon­
sável apenas ate ao limite do capital que tenha 
subscrito.

3. A SE tem personalidade jurídica.
4. O envolvimento dos trabalhadores na 

SE é regulado pela Dircctiva 2001/86/CE.

Artigo 22
1. As sociedades anónimas referidas no 

Anexo I, constituídas segundo o Direito de um 
Estado-Membro e que tenham a sua sede e a 
sua administração central na Comunidade, po­
dem constituir uma SE por meio de fusão, se 
pelo menos duas delas se regularem pelo Direi­
to de Estados-Membros diferentes.

2. As sociedades anónimas c as socieda­
des de responsabilidade limitada referidas no 
Anexo II, constituídas segundo o Direito de um 
Estado-Membro c que tenham a sua sede c a 
sua administração central na Comunidade, po­
dem promover a constituição de uma SE “Hol­
ding”. se pelo menos duas delas:

a) Se regularem pelo Direito de Estados- 
Membros diferentes, ou

b) Tiverem, há pelo menos dois anos, uma 
filia) regulada pelo Direito de outro Estado- 
Membro ou uma sucursal situada noutro Esta- 
do-Membro.

3. As sociedades, na accpção do segundo 
parágrafo do art. 48a do Tratado, bem como 
outras entidades jurídicas de direito público ou 
privado, constituídas segundo o Direito de um



ESPAÇO DISCENTE 135

Artigo 72
A sede da SE deve siluar-se no território 

da Comunidade, no mesmo Estado-Membro que 
a administração central. Além disso, os Esta­
dos-Membros podem impor às SE registadas no 
seu território a obrigação de lerem a adminis­
tração central e a sede no mesmo local.

Artigo 62
Para efeitos do presente regulamento, a 

expressão “estatutos da SE” designa simulta­
neamente o aclo constitutivo e os estatutos pro­
priamente ditos da SE, quando estes sejam 
objccto de um aclo separado.

Artigo 59
Sob reserva dos ns. 1 c 2 do art. 4‘-, o ca­

pital da SE, a sua conservação c modificação, 
bem como as aeções, as obrigações c outros tí­
tulos equiparáveis da SE, regulam-se pelas dis­
posições aplicáveis a uma sociedade anónima 
com sede no Estado-Membro onde a SE estiver 
registada.

2. O capital subscrito deve ser de, pelo 
menos, 120.000 curos. [obs.: cento e vinte mil 
euros — valor não expresso por extenso no 
documento original]

3. A legislação de um Estado-Membro que 
preveja um capital subscrito mais elevado para 
as sociedades que exerçam determinados tipos 
de actividadc é aplicável às SE que tenham a 
sua sede nesse Estado-Membro.

c) As consequências que a transferência 
poderá ter para o envolvimento dos trabalha­
dores na SE;

d) O calendário proposto para a transfe­
rência;

e) Todos os direitos relativos à protccção 
dos accionistas c/ou credores.

3. O órgão de direcçâo ou de administra­
ção deve elaborar um relatório que explique e 
justifique os aspectos jurídicos c económicos 
da transferência e explique as suas consequên­
cias para os accionislas, os credores c os traba­
lhadores.

4. Pelo menos um mês antes da assembleia 
geral chamada a pronunciar-se sobre a transfe­
rência, os accionislas c os credores da SE têm o 
direito de analisar, na sede da SE. o projecto de 
transferência c o relatório elaborado nos termos 
do n. 3 c de. a seu pedido, obter gratuitamente 
cópias desses documentos.

5. No que se refere às SE registadas no 
seu território, qualquer Estado-Membro pode 
adoptar disposições destinadas a assegurar uma 
protecção adequada dos accionislas minoritários 
que se tenham pronunciado contra a transfe­
rência.

6. A decisão de transferência só pode ocor­
rer dois meses após a publicação do projecto. 
A decisão deve ser tomada de acordo com as 
condições previstas no art. 599.

7. Antes de a autoridade competente emi­
tir o certificado a que se refere o n. 8 e no que 
respeita a dívidas anteriores à publicação do 
projecto de transferência, a SE deve provar que 
os interesses dos credores e titulares de outros 
direitos cm relação a uma SE (incluindo os de 
entidades públicas) foram devidamente prote­
gidos nos termos das disposições do Estado- 
Membro onde a SE tem a sua sede antes da 
transferência. Os Estados-Membros podem tor­
nar a aplicação do primeiro parágrafo extensi­
va às dívidas contraídas (ou susccptíveis de ser 
contraídas) antes da transferência. O primeiro 
e segundo parágrafos não prejudicam a aplica­
ção às SE da legislação nacional dos Estados- 
Membros relativa à satisfação ou garantia dos 
pagamentos às entidades públicas.

8. No Estado-Membro da sede da SE, deve 
ser emitido, por um tribunal, notário ou outra 
autoridade competente, um certificado que com-

Artigo 8‘-
1. A sede da SE pode ser transferida para 

outro Estado-Membro nos lermos dos ns. 2 a 
13. Essa transferência não origina a dissolução 
da SE nem a criação de uma nova pessoa 
colcctiva.

2. O órgão de direcçâo ou de administra­
ção deve elaborar um projecto de transferên­
cia, que será sujeito a publicidade nos lermos 
do art. 13s, sem prejuízo de formas de publici­
dade adicionais previstas no Estado-Membro da 
sede. Esse projecto deve indicar a firma, a sede 
c o número de registo da SE e incluir:

a) A sede proposta para a SE;
b) Os estatutos propostos para a SE, in­

cluindo, se for caso disso, a sua nova firma;
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Artigo ll2
1. A firma da SE dcvc ser precedida ou 

seguida da sigla “SE”.
2. Apenas as SE podem incluir a sigla 

"SE” na sua firma.

Artigo 102
Sob reserva do disposto no presente re­

gulamento, uma SE é tratada em cada Eslado- 
Membro como uma sociedade anónima consti­
tuída segundo o Direito do Eslado-Membro 
onde a SE tem a sua sede.

no Eslado-Membro cm que estava registada 
antes da transferencia, mesmo quando seja con­
tra ela intentada uma acção depois da transfe­
rencia.

prove de forma concludente o cumprimento dos 
actos c formalidades prévios à transferencia.

9. O novo registo só se pode efcctuar me­
diante a apresentação do certificado menciona­
do no n. 8 e a prova do cumprimento das for­
malidades exigidas para o registo no país da 
nova sede.

10. A transferencia da sede da SE, bem 
como a alteração dos estatutos que dela decor­
re, produzem efeitos na data cm que, nos ter­
mos do art. 122, a SE for inscrita no Registo da 
nova sede.

11. Quando tiver sido cfcctuado o novo 
registo da SE, o Registo da nova inscrição deve 
notificar o Registo da inscrição anterior. O can­
celamento do registo anterior só pode ser 
efcctuado após recepção dessa notificação.

12. O novo registo c o cancelamento do 
anterior são publicados nos Estados-Membros 
em questão, nos termos do art. 139.

13. A publicação do novo registo da SE 
toma a nova sede oponível a terceiros. Toda­
via, enquanto não se proceder à publicação do 
cancelamento do registo na conservatória da se­
de anterior, os terceiros podem continuar a in­
vocar a antiga sede, cxccpto se a SE provar que 
aqueles tinham conhecimento da nova sede.

14. A legislação de um Eslado-Membro 
pode prever, em relação às SE nele registadas, 
que uma transferência de sede de que resulte 
uma mudança do Direito aplicável não produza 
efeitos se, no prazo de dois meses previsto no 
n. 6, uma autoridade competente desse Eslado- 
Membro se lhe opuser. Esta oposição só se pode 
fundamentarem razões de interesse público. Sc 
a SE for sujeita a fiscalização por uma autori­
dade nacional de controlo financeiro nos termos 
das directivas comunitárias, o direito de opo­
sição à mudança de sede aplica-sc é igual mente 
aplicável a essa autoridade. A oposição é sus- 
ceplível de recurso judicial.

15. Sempre que tenha sido iniciado um 
processo de dissolução, liquidação, insolvên­
cia, suspensão de pagamentos ou outros pro­
cessos análogos em relação a uma SE, esta não 
pode transferir a sua sede.

16. Para efeitos de litígios surgidos antes 
da transferência determinada no n. 10, consi­
dera-se que uma SE que tenha transíerido a sua 
sede para outro Eslado-Membro tem a sua sede

Artigo 92
1. A SE é regulada:
a) Pelo disposto no presente regulamento:
b) Sempre que o presente regulamento o 

autorize expressamente, pelo disposto nos es­
tatutos da SE; ou

c) No que se refere às matérias não abran­
gidas pelo presente regulamento ou, quando 
uma matéria o for apenas parcialmente, cm re­
lação aos aspectos por ele não abrangidos:

i) Pelas disposições legislativas adoptadas 
pelos Estados-Membros em aplicação de medi­
das comunitárias que visem espccificamenlc as 
SE;

ii) Pelas disposições legislativas dos Es­
tados-Membros que seriam aplicáveis a uma so­
ciedade anónima constituída segundo o Dircilo 
do Eslado-Membro onde a SE tem a sua sede;

iii) Pelas disposições dos estatutos da SE, 
nas mesmas condições que para as sociedades 
anónimas constituídas segundo o Dircilo do 
Eslado-Membro onde a SE tem a sua sede.

2. As disposições legislativas especial­
mente adoptadas pelos Estados-Membros para 
a SE devem cumprir o disposto nas directivas 
aplicáveis às sociedades anónimas referidas no 
Anexo I.

3. Se a natureza das actividadcs exercida 
por uma SE for regulada por disposições espe­
cíficas de legislação nacional, estas são inte- 
gralmcntc aplicáveis à SE.
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Artigo 152

Título II — Constituição

Secção / — Generalidades

3. Todavia, as sociedades ou outras enti­
dades jurídicas registadas num Estado-Membro 
antes da data de entrada em vigor do presente 
regulamento não são obrigadas a alterar a sua 
firma, quando dela conste a sigla “SE”.

Artigo 142
1. O registo c o cancelamento do registo 

de uma SE são objccto de um aviso a publicar, 
para informação, no Jornal Oficial das Comu­
nidades Europeias, após publicidade cfectuada 
nos termos do art. 13u. Desse aviso constam a 
firma, o número, a data c o local de registo da 
SE. a data, o local c o título da publicação, bem 
como a sede c o seu sector de aclividade da SE.

2. A transferencia da sede da SE nas con­
dições previstas no art. 8" é igualmcnte objecto 
de um aviso, do qual constam as indicações 
previstas no n. 1, bem como as relativas ao novo 
registo.

3. As indicações referidas no n. 1 são co­
municadas ao Serviço de Publicações Oficiais 
das Comunidades Europeias no prazo de um 
mês a contar da publicidade prevista no art. 13-,

cessidade de uma nova decisão da assembleia 
geral de accionistas.

Artigo 132
Os actos c indicações relativos à SE su­

jeitos a publicidade nos lermos do presente re­
gulamento são dela objccto, nos lermos previs­
tos na legislação do Estado-Membro da sede 
da SE, cm cumprimento da Directiva 68/151/ 
CEE.

Artigo 122
1. A SE está sujeita a inscrição no Esla- 

do-Membro onde tem a sua sede, num Registo 
designado pela lei desse Estado-Membro, nos 
lermos do art. 39 da Directiva 68/151/CEE do 
Conselho, de 9 de Março de 1968, tendente a 
coordenar as garantias que, para protccção dos 
interesses dos sócios c de terccilos ísic], são 
exigidas nos Eslados-Membros às sociedades, 
na accpção do segundo parágrafo do art. 58° do 
Tratado, a fim de tornar equivalentes essas ga­
rantias cm toda a Comunidade.6

2. Uma SE só pode ser registada se se tiver 
chegado a um acordo sobre o regime de envol­
vimento dos trabalhadores nos lermos do art. 
4® da Directiva 2001/86/CE. se tiver sido to­
mada uma decisão nos lermos do n. 6 do art. 3® 
da mesma directiva ou se o período de negocia­
ções previsto no art. 5® da directiva li ver decor­
rido sem se ter chegado a um acordo.

3. Para que uma SE possa ser registada 
num Estado-Membro que tenha usado da facul­
dade prevista no n. 3 do art. 79 da Directiva 
2001/86/CE. c necessário que, nos lermos do 
art. 49 da referida directiva, se tenha chegado a 
um acordo sobre o regime de envolvimento dos 
trabalhadores, incluindo a participação, ou que 
nenhuma das sociedades participantes tenha 
sido regulada por regras de participação antes 
do registo da SE.

4. Os estatutos da SE não devem cm caso 
algum ser incompatíveis com o regime definido 
para o envolvimento dos trabalhadores. Quan­
do novas disposições estabelecidas nos termos 
da Directiva 2001/86/CE forem incompatíveis 
com os estatutos existentes, estes devem ser al­
terados na medida do necessário. Neste caso, 
os Eslados-Membros podem determinar que o 
órgão de dirccção ou de administração da SE 
tenha o direito de alterar os estatutos sem ne-

/Vrtigo 162

1. A SE adquire personalidade jurídica na 
data do registo previsto no art. 12®.

2. Sc tiverem sido praticados actos em 
nome da SE antes do registo previsto no art. 
12® e se após esse registo, a SE não assumir as 
obrigações deles decorrentes, as pessoas sin-

1. Sob reserva do disposto no presente 
regulamento, a constituição de uma SE regula- 
se pela legislação aplicável às sociedades 
anónimas do Estado onde a SE estabelece a sua 
sede.

2. O registo de uma SE está sujeito a pu­
blicidade nos lermos do art. 13®.

6. JO L 65. de 14.3.1968. p. 8. Directiva com 
a última redacção que lhe foi dada pela Acto de Ade­
são de 1994.
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Secção 2 — Constituição de uma SE 
por meio de fusão

Artigo 172

1. Uma SE pode scr constituída por meio 
de fusão, nos termos do n. 1 do art. 29.

2. A fusão pode scr cfectuada:
a) Pelo processo de fusão mediante incor­

poração. nos termos do n. 1 do art 39 da Di- 
rccliva 78/855/CEE;7 ou

b) Pelo processo de fusão mediante a cons­
tituição de uma nova sociedade, nos lermos do 
n. 1 do art. 49 da mesma dirccliva.

No caso de fusão mediante incorporação, 
a sociedade incorporantc assume a forma de SE 
em simultâneo com a fusão. No caso de fusão 
mediante a constituição de uma nova socieda­
de. a SE é a nova sociedade.

guiares, as sociedades ou outras entidades jurí­
dicas que os tiverem praticado serão por eles 
solidária e ilimitadamcntc responsáveis, salvo 
convenção cm contrário.

Artigo 182
Em relação às matérias não abrangidas 

pela presente Secção ou. quando uma matéria o 
for apenas parcial mente, cm relação aos aspec­
tos por ela não abrangidos, cada sociedade par­
ticipante na constituição de uma SE por meio 
de fusão está sujeita às disposições do Estado- 
Membro de que depende, aplicáveis à fusão de 
sociedades anónimas nos lermos da Dirccliva 
78/855/CEE.

7. Terceira Dirccliva 78/855/CEE do Conse­
lho. de 9.10.1978, fundada na alínea /») do n. 3 do 
art. 54'-’do Tratado c relativa à fusão das sociedades 
anónimas (JO L 295. de 20.10.1978. p. 36). Dirccliva 
com a última redacção que lhe foi dada pelo Acto de 
Adesão de 1994.

Essa oposição só se pode fundamentar em 
razões de interesse público c c susccplívcl de 
recurso judicial.

Artigo 202
1. Os órgãos de direcção ou de adminis­

tração das sociedades que pretendam fundir-se 
elaboram um projecto de fusão. Esse projeclo 
inclui:

a) A firma c a sede das sociedades que se 
fundem, bem como as previstas para a SE;

b) A relação de troca das aeções e, se for 
caso disso, o montante de uma eventual com­
pensação;

c) As regras de entrega das aeções da SE;
d) A data a partir da qual essas aeções 

conferem o direito de participação nos lucros, 
bem como qualquer regra especial relativa a esse 
direito;

c) A data a partir da qual as operações das 
sociedades que se fundem são consideradas, do 
ponto de vista coniabilístico. como cfcctuadas 
por conta da SE;

f) Os direitos conferidos pela SE aos 
accionistas que gozem de direitos especiais c 
aos portadores de títulos diferentes das aeções, 
ou as medidas previstas cm relação aos mes­
mos;

g) Quaisquer vantagens especiais atribuí­
das aos peritos que estudam o projeclo de fu­
são. bem como aos membros dos órgãos de ad­
ministração, de direcção, de fiscalização ou de 
controlo das sociedades que se fundem;

h) Os estatutos da SE;
i) Informações sobre os procedimentos 

seguidos para estabelecer as disposições relati­
vas ao envolvimento dos trabalhadores nos ler­
mos da Dirccliva 2001/86/CE.

2. As sociedades que se fundem podem 
acrescentar outros elementos ao projeclo de 
fusão.

Artigo 192
A legislação de um Estado-Mcmbro pode 

prever que uma sociedade regulada pelo Direi­
to desse Estado-Mcmbro não possa participar 
na constituição de uma SE por meio de fusão, 
se uma autoridade competente desse Estado- 
Mcmbro se lhe opuser antes da emissão do cer­
tificado referido no n. 2 do art. 259. Artigo 212

Em relação a cada uma das sociedades que 
se fundem, c sob reserva de exigências suple­
mentares impostas pelo Estado-Mcmbro de que 
depende a sociedade em questão, devem ser 
publicadas as seguintes indicações no órgão 
oficial desse Estado-Mcmbro:
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Artigo 242
1. O Direito do Estado-Mcmbro de que 

depende cada uma das sociedades que se fun-

Artigo 222
Em alternativa ao recurso a peritos que 

actucm por conta de cada uma das sociedades 
que se fundem, um ou mais peritos indepen­
dentes, na acepção do art. 10'-’ da Direcliva 78/ 
855/CEE, designados para o efeito; c a pedido 
conjunto dessas sociedades; por uma autorida­
de judicial ou administrativa do Estado-Mcm­
bro de que depende uma das sociedades que se 
fundem ou a futura SE, podem examinar o pro- 
jccto de fusão c elaborar um relatório único 
destinado a todos os accionistas.

Os peritos têm o direito de pedir a cada 
uma das sociedades que se fundem todas as in­
formações que considerem necessárias para o 
desempenho das suas funções.

Artigo 232
1. A assembleia geral de cada uma das so­

ciedades que se fundem aprova o projecto de 
fusão.

2.0 envolvimento dos trabalhadores na SE 
é decidido nos lermos da Direcliva 2001/86/CE. 
A assembleia geral de cada uma das sociedades 
que se fundem pode sujeitar o registo da SE à 
ratificação expressa do regime assim decidido.

a) A forma, a firma e a sede das socieda­
des que sc fundem;

b) O Registo cm que foram depositados 
os actos referidos no n. 2 do art. 39da Direcliva 
68/151/CEE relativos a cada uma das socieda­
des que sc fundem, bem como o número dc ins­
crição nesse Registo;

c) A indicação das regras dc exercício dos 
direitos dos credores da sociedade em questão, 
estabelecidas nos lermos do art. 24" bem como 
o endereço em que podem ser obtidas, gratuita­
mente, informações exaustivas sobre essas regras;

d) A indicação das regras dc exercício dos 
direitos dos accionistas minoritários da socie­
dade cm questão, estabelecidas nos lermos do 
art. 24" bem como o endereço cm que podem 
ser obtidas, gratuitamcnic, informações exaus­
tivas sobre essas regras;

e) A firma e a sede previstas para a SE.
Artigo 252

1.0 controlo da legalidade da fusão é efec- 
tuado, em relação à parte do processo relativa a 
cada sociedade que sc funde, nos lermos da le­
gislação aplicável à fusão dc sociedades anó­
nimas no Estado-Mcmbro de que a sociedade 
depende.

2. Em cada Estado-Mcmbro interessado, 
é emitido por um tribunal, um notário ou outra 
autoridade competente um certificado que com 
prove dc forma concludente o cumprimento dc 
actos c formalidades prévias à fusão.

3. Sc o Direito dc um Estado-Mcmbro a 
que esteja sujeita uma sociedade que se funda 
previr um processo dc análise c alteração da 
relação de troca das acções ou um processo de 
compensação dos accionistas minoritários, sem 
impedir o registo da fusão, esse processo apli- 
ca-se apenas se. ao aprovarem o projecto dc 
fusão nos lermos do n. 1 do art. 23'-’, as restan­
tes sociedades que se fundem, situadas em Es- 
lados-Mcmbros cuja legislação não previa esse 
tipo de processo, aceitarem explicitamente a 
possibilidade de os accionistas da sociedade que 
se funda recorrerem a esse processo. Nesse caso, 
o tribunal, o notário ou outra autoridade com­
petente pode emitir o certificado referido no n. 
2. mesmo que o referido processo já tenha tido 
início. No entanto, o certificado deve mencio­
nar a existência de um processo pendente. A 
decisão decorrente do processo é vinculativa

dem é aplicável, tal como no caso da fusão dc 
sociedades anónimas de responsabilidade limi­
tada, tendo em conta o carácter transfronteiriço 
da fusão, no que respeita à protccção dos inte­
resses:

a) Dos credores das sociedades que se fun­
dem;

b) Dos obrigacionistas das sociedades que 
sc fundem;

c) Dos portadores dc títulos, com cxccpção 
dc acções, aos quais sejam inerentes direitos 
especiais nas sociedades que sc fundem.

2. Um Estado-Mcmbro pode adoptar. cm 
relação às sociedades que se fundem c que são 
reguladas pelo seu Direito, disposições desti­
nadas a assegurar uma protccção adequada dos 
accionistas minoritários que sc tenham pronun­
ciado contra a fusão.
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lir;

n.

Artigo 292
1. A fusão realizada nos lermos do n. 2, 

alínea a), do arl. 17- implica ipso jure c simul­
taneamente os seguintes efeitos:

a) A transferencia global do património 
aclivo c passivo de cada uma das sociedades 
incorporadas para a sociedade incorporantc;

Artigo 28s

Em relação às sociedades que se fundem, 
a realização da fusão deve ser sujeita a publici­
dade, efcctuada nos termos da legislação de cada 
Estado-Membro, em cumprimento do arl. 3yda 
Directiva 68/151/CEE.

Artigo 2T2
1. A fusão e a constituição simultânea da 

SE produzem efeitos na data do registo da SE 
nos termos do art. 12'-’.

2. A SE só pode ser registada após o cum­
primento de todas as formalidades previstas nos 
artigos 25y e 26y.

para a sociedade incorporantc e para o conjun­
to dos seus accionistas.

b) Os accionistas da sociedade incorpora­
da tornam-se accionistas da sociedade incorpo- 
rante;

c) A sociedade incorporada deixa dc exis-Artigo 262
1. O controlo da legalidade da fusão c 

cfectuado. em relação ã parle do processo rela­
tiva à fusão e à constituição da SE, por um tri­
bunal, por um notário ou por qualquer outra 
autoridade do Estado-Membro da futura sede 
da SE, competente para controlar este aspecto 
da legalidade da fusão dc sociedades anónimas.

2. Para esse efeito, cada sociedade que se 
funda remete a essa autoridade o certificado re­
ferido no n. 2 do arl. 25e, num prazo dc seis 
meses a contar da sua emissão, assim como uma 
cópia do projccto dc fusão, aprovado pela socie­
dade.

3. A autoridade referida no n. 1 certifica- 
se, em especial, dc que as sociedades que se 
fundem aprovaram um projccto dc fusão nos 
mesmos lermos, c de que o regime relativo ao 
envolvimento dos trabalhadores foi definido nos 
termos da Directiva 2001/86/CE.

4. A mesma autoridade certifica-sc igual­
mente dc que a constituição da SE preenche as 
condições estabelecidas na legislação do Esta- 
do-Membro da sede, nos termos do artigo 15"

Artigo 312
1. Quando uma fusão, nos lermos do n. 2. 

alínea «), do art. 17" for realizada por uma so­
ciedade que detenha todas as acções e outros 
títulos que confiram direitos dc voto na assem­
bleia geral dc outra sociedade, não é aplicável

d) A sociedade incorporantc assume a for­
ma dc SE.

2. A fusão realizada nos termos do n. 2, 
alínea /?), do art. 17y. implica ipso jure e simul­
taneamente os seguintes efeitos:

a) A transferência global do património 
activo c passivo das sociedades que se fundem 
para a SE;

b) Os accionistas das sociedades que se 
fundem lornam-sc accionistas da SE;

c) As sociedades que se fundem deixam 
dc existir.

3. Sempre que, cm caso dc fusão dc socie­
dades anónimas, a legislação dc um Estado- 
Membro imponha formalidades especiais cm re­
lação à opombilidado a terceiros da transferên­
cia de determinados bens, direitos e obrigações 
das sociedades que se fundem, essas formali­
dades são aplicáveis e devem ser cumpridas 
pelas sociedades que se fundem, ou pela SE a 
partir da data do seu registo.

4. Os direitos c obrigações das socieda­
des participantes em matéria de condições dc 
trabalho, decorrentes da legislação, das práti­
cas e dos contratos individuais dc trabalho ou 
relações dc trabalho a nível nacional, existen­
tes à data do registo, são transferidos para a SE 
no momento do registo c em consequência do 
mesmo.

Artigo 309
A nulidade de uma fusão na acepção do 

I do art. 2- não pode ser declarada se a SE 
tiver sido registada.

A falta dc controlo da legalidade da fusão 
nos lermos dos arts. 25y e 26y pode constituir 
fundamento para a dissolução da SE.
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1. Uma SE pode ser constituída nos ter­
mos do n. 2 do art. 22.

As sociedades que promovam a constitui­
ção de uma SE, nos termos do n. 2 do art. 2S, 
continuam a existir.

2. Os órgãos de dirccçâo ou dc adminis­
tração das sociedades que promovem a opera­
ção elaboram, nos mesmos lermos, um projecto 
dc constituição da SE. Esse projecto deve con­
ter um relatório explicativo e justificativo dos 
aspectos jurídicos c económicos da constitui­
ção c indicar as consequências da adopção da 
forma dc SE para os accionistas c para os tra­
balhadores. Esse projecto inclui ainda as indi­
cações previstas no n. 1, alíneas a), b), c), J), 
g), /») c í), do art. 20- c fixa a percentagem mí­
nima de aeções ou quotas de cada uma das so­
ciedades que promovem a operação com que 
os accionistas devem contribuir para a consti­
tuição da SE. Essa percentagem deve correspon­
der a um número de aeções que confira mais do 
que 50% dos direitos de voto permanentes.

Secção 3 — 
Constituição de uma SE “hoiding ”

Artigo 322

Artigo 339
1. Os accionistas ou os detentores dc quo­

tas das sociedades que promovem a operação

o disposto no n. 1, alíneas b)tc) ed) do art. 202, 
no art. 222 c no n. 1, alínea b), do art. 292. São 
contudo aplicáveis as disposições nacionais a 
que esteja sujeita cada uma das sociedades que 
se fundem e que regulam as fusões dc socieda­
des anónimas nos termos do art. 242 da Dirccti va 
78/855/CEE.

2. Quando uma fusão mediante incorpora­
ção seja efccluada por uma sociedade que dete­
nha 90 % ou mais, mas não a totalidade, das 
aeções ou outros títulos que confiram direitos dc 
voto na assembleia geral dc outra sociedade, os 
relatórios do órgão dc dirccçâo ou dc adminis­
tração, os relatórios dc um ou mais peritos inde­
pendentes, bem como os documentos necessários 
ao controlo só são exigíveis na medida cm que o 
sejam pela legislação nacional que regula a socie­
dade incorporantc ou pela legislação nacional que 
regula a sociedade incorporada.

No entanto, os Eslados-Mcmbros podem 
determinar que o presente número se possa apli­
car quando uma sociedade detenha aeções que 
confiram 90 % ou mais, mas não a totalidade, 
dos direitos dc voto.

3. Em relação a cada uma das sociedades 
que promovem a operação, o projecto de cons­
tituição da SE está sujeito a publicidade, dc 
acordo com as regras previstas na legislação dc 
cada Estado-Mcmbro, nos termos do art. 32 da 
Dircctiva 68/151/CEE, pelo menos um mês 
antes da data da reunião da assembleia geral 
que se deve pronunciar sobre a operação.

4. Um ou mais peritos independentes das 
sociedades que promovem a operação, nomea­
dos ou aprovados por uma autoridade judicial 
ou administrativa do Estado-Mcmbro de que 
depende cada sociedade segundo as disposições 
nacionais adoptadas cm execução da Dircctiva 
78/855/CEE. examinam o projecto de consti­
tuição elaborado nos lermos do n. 2 e apresen­
tam um relatório escrito destinado aos accionis­
tas dc cada sociedade. Por acordo cnire as socie­
dades que promovem a operação, pode ser ela­
borado um relatório escrito para os accionistas 
do conjunto das sociedades, por um ou mais 
peritos independentes nomeados ou aprovados 
por uma autoridade judicial ou administrativa 
do Estado-Mcmbro de que depende uma das 
sociedades que promovem a operação ou a fu­
tura SE, segundo as disposições nacionais adop- 
ladas cm execução da Dircctiva 78/855/CEE.

5. O relatório deve indicar as dificulda­
des específicas dc avaliação e declarar se a re­
lação prevista dc troca das aeções ou das quo­
tas é ou não pertinente c razoável, indicando os 
métodos seguidos para a sua determinação e a 
adequação desses métodos ao caso em apreço.

6. A assembleia geral de cada uma das so­
ciedades que promovem a operação aprova o 
projecto de constituição da SE.

O envolvimento dos trabalhadores na SE 
é decidido nos lermos da Dircctiva 2(X) 1/86/CE. 
A assembleia geral de cada uma das sociedades 
que promovem a operação pode sujeitar o 
registo da SE à ratificação expressa do regime 
assim decidido.

7. O disposto no presente artigo é aplicá­
vel, mutatis mutandis, às sociedades dc respon­
sabilidade limitada.
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Artigo 379

Secção 4 — Constituição de uma SE "filial”

Artigo 359

Uma SE pode scr constituída nos termos 
do n. 3 do art. 2"

Artigo 349
Os Estados-Mcmbros podem adoptar, cm 

relação às sociedades que promovem a opera­
ção, disposições destinadas a assegurar a pro- 
tecção dos accionislas minoritários que se opõem 
à operação, dos credores c dos trabalhadores.

dispõem de um prazo de três meses durante o 
qual podem comunicar às sociedades promoto­
ras a intenção de contribuir com as suas aeções 
ou quotas para a constituição da SE. Esse pra­
zo corre a contar da data cm que o projccto de 
constituição da SE tenha sido definitivamente 
aprovado nos lermos do art. 32“

2. A SE só está constituída sc. no termo 
do prazo referido no n. 1, os accionislas ou os 
detentores de quotas das sociedades que pro­
movem a operação tiverem contribuído com a 
percentagem mínima de aeções ou de quotas de 
cada sociedade fixada de acordo com o projccto 
de formação c sc todas as outras condições ti­
verem sido preenchidas.

3. Sc as condições para a constituição da 
SE liverem sido preenchidas nos lermos do n. 
2, esse facto c, em relação a cada uma das socie­
dades promotoras, sujeilo a publicidade, segun­
do as regras prcvisias no Direito nacional que 
regula cada uma dessas sociedades c adoptadas 
nos termos do art. 3-da Dirccliva 68/151/CEE.

Os accionislas ou os detentores de quoias 
das sociedades que promovem a operação que, 
no prazo referido no n. I, não tenham comuni­
cado a intenção de colocar as suas aeções ou 
quoias à disposição das sociedades promotoras 
com vista à constituição da SE beneficiam de 
um prazo suplementar de um mês para o fazer.

4. Os accionislas ou os detentores de quo­
tas que tenham contribuído com os seus títulos 
para a constituição da SE recebem aeções desta.

5. A SE apenas pode scr registada median­
te prova do cumprimento das formalidades re­
feridas no art. 329c das condições referidas no 
n. 2 do presente artigo.

Artigo 369
São aplicáveis às sociedades ou outras 

entidades jurídicas que participem na operação 
as disposições que regulam a sua participação 
na constituição de uma filial que assuma a for­
ma de uma sociedade anónima nos termos do 
direito nacional.

Secção 5 — Transformação 
de uma sociedade anónima em SE

1. Uma SE pode scr constituída nos ter­
mos do n. 4 do art. 2”

2. Sem prejuízo do disposto no art. 12-, a 
transformação de uma sociedade anónima cm 
SE não dá origem à dissolução nem à criação 
de uma nova pessoa colccliva.

3. A sede não pode scr transferida de um 
Eslado-Mcmbro para outro no momento da 
transformação, nos termos do art. 8*-’.

4. O órgão de dirccção ou de administra­
ção da sociedade em questão elabora um pro- 
jcclo de transformação c um relatório que ex­
plique c justifique os aspectos jurídicos e eco­
nómicos da transformação c assinale as con­
sequências da adopção da forma de SE para os 
accionislas e para os trabalhadores.

5. O projccto de transformação será sujei­
to a publicidade segundo as regras previstas na 
legislação de cada Eslado-Mcmbro. nos lermos 
do art. 3fl da Directiva 68/151/CEE, pelo me­
nos um mês antes da data da reunião da assem­
bleia geral chamada a pronunciar-se sobre a 
transformação.

6. Antes da assembleia geral referida no 
n. 7, um ou mais peritos independentes nomea­
dos ou aprovados, segundo as disposições na­
cionais adoptadas em execução do art. IO2 da 
Dirccliva 78/855/CEE, por uma autoridade ju­
dicial ou administrativa do Estado de que de­
pende a sociedade que se transforma cm SE, 
devem atestar, nos lermos da Dirccliva 77/91/ 
CEE do Conselho/ muiaiis muiandis. que a

8. Directiva 77/91/CEE do Conselho, de 
13.12.1976. tendente a coordenar as garantias que. 
para prolecção dos interesses dos sócios e de tercei­
ros. são exigidas nos Estados-Menibros às socieda­
des. na acepção do 2'-' § do art. 58” do Tratado, no que
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Título III — Estrutura da SE

Artigo 38-

Secçâo 1 — Sistema dualista

Artigo 39-

A SE inclui, nas condições previstas no 
presente regulamento:

a) Uma assembleia geral de accionistas c

b) Um órgão de fiscalização e um órgão 
de direcção (sistema dualista), ou um órgão de 
administração (sistema monista), consoante a 
opção adoptada nos estatutos.

1. O órgão de direcção é responsável pela 
gestão da SE. Qualquer Estado-Membro pode 
prever que a responsabilidade da gestão cor­
rente incumba a um ou a vários dircctorcs-ge- 
rais, nas mesmas condições que para as socie­
dades anónimas com sede no seu território.

sociedade dispõe de aclivos líquidos correspon­
dentes pelo menos ao capital, acrescido das re­
servas que não podem ser distribuídas nos ler­
mos legais ou estatutários.

7. A assembleia geral da sociedade em 
questão aprova o projccto de transformação c 
os estatutos da SE. A decisão da assembleia 
geral deve ser tomada nas condições previstas 
nas disposições nacionais adoptadas cm execu­
ção do art. 7‘-' da Dirccliva 78/855/CEE.

8. Os Estados-Membros podem sujeitar 
uma transformação a um voto favorável, por 
maioria qualificada ou por unanimidade, dos 
membros do órgão da sociedade a transformar 
e em que está organizada a participação dos tra­
balhadores.

9. Os direitos c obrigações da sociedade a 
transformar cm matéria de condições de traba­
lho, decorrentes da legislação, das práticas c dos 
contratos individuais de trabalho ou das rela­
ções de trabalho a nível nacional, existentes à 
data do registo, são transferidos para a SE no 
momento do seu registo.

2. O ou os membros do órgão de direcção 
são nomeados c destituídos pelo órgão de fis­
calização.

No entanto, os Estados-Membros podem 
prever, ou permitir que os estatutos prevejam, 
que o ou os membros do órgão de direcção se­
jam nomeados c destituídos pela assembleia 
geral nas mesmas condições que os das socie­
dades anónimas com sede no seu território.

3. Ninguém pode scr simultaneamente 
membro do órgão de direcção c do órgão de 
fiscalização da SE. No entanto, o órgão de fis­
calização pode, cm caso de vaga, designar um 
dos seus membros para exercer as funções de 
membro do órgão de direcção. No decurso des­
se período, as funções da pessoa cm questão 
como membro do órgão de fiscalização são 
suspensas. Os Estados-Membros podem prever 
que esse período seja limitado no tempo.

4. O número de membros do órgão de di­
recção ou as regras para a sua determinação são 
fixados nos estatutos da SE. No entanto, os Es- 
tados-Membros podem fixar um número míni­
mo c/ou máximo de membros.

5. Na falta de disposições relativas a um 
sistema dualista no que se refere às sociedades 
anónimas com sede no respcctivo território, o 
Estados-Membros podem adoptar as medida 
adequadas cm relação às SE.

respeita à constituição da sociedade anónima, bem 
como à conservação e às modificações do seu capital 
social, a fim de tornar equivalentes essas garantias em 
toda a Comunidade (JO L 26, de 31.1.1977, p. I). 
Direcliva com a última redacção que lhe foi dada pelo 
Acto de Adesão de 1994.

Artigo 409

1. O órgão de fiscalização controla a ges­
tão assegurada pelo órgão de direcção. O órgão 
de fiscalização não tem competência própria em 
matéria de gestão da SE.

2. Os membros do órgão de fiscalização 
são nomeados pela assembleia geral. Todavia, 
os membros do primeiro órgão de fiscalização 
podem ser designados nos estatutos. A presen­
te disposição é aplicável sem prejuízo do dis­
posto no n. 4 do art. 479 ou. se for caso disso, 
das disposições em matéria de participação dos 
trabalhadores estabelecidas nos lermos da 
Direcliva 2001/86/CE.

3. O número de membros do órgão de fis­
calização ou as regras para a sua determinação 
são definidos nos estatutos. Todavia, os Esta­
dos-Membros podem fixar o número de mem­
bros do órgão de fiscalização das SE registadas 
no seu território, ou um número mínimo e/ou 
máximo de membros.



144 REVISTA DE DIREITO MERCANTIL-132

Artigo 462

Secção 2 — Sistema monista

Artigo 432

Artigo 412
1. O órgão de dirccção informa o órgão 

de fiscalização, pelo menos de três cm três me­
ses, sobre o andamento dos negócios da SE c a 
sua evolução previsível.

2. Além da informação periódica prevista 
no n. l.o órgão de dirccção comunica em tem­
po útil ao órgão de fiscalização todas as infor­
mações sobre acontecimentos susccptívcis de 
ter repercussões sensíveis na situação da SE.

3. O órgão de fiscalização pode solicitar 
ao órgão de dirccção qualquer tipo de informa­
ções necessárias ao controlo que exerce nos ter­
mos do n. 1 do art. 40*-’. Os Eslados-Mcmbros 
podem prever que todos os membros do órgão 
de fiscalização possam igual mente beneficiar 
desta faculdade.

4. O órgão de fiscalização pode proceder 
ou mandar proceder às verificações necessárias 
ao desempenho das suas funções.

5. Todos os membros do órgão de fiscali­
zação podem tomar conhecimento de todas as 
informações comunicadas a este órgão.

Artigo 422
Os membros do órgão de fiscalização ele­

gem entre si um presidente. Sc metade dos mem­
bros tiver sido designada pelos trabalhadores, 
só pode ser eleito presidente um membro de­
signado pela assembleia geral de acciomstas.

Artigo 452
Os membros do órgão de administração 

elegem entre si um presidente. Se metade dos 
membros tiver sido designada pelos trabalha­
dores, só pode ser eleito presidente um mem­
bro designado pela assembleia geral de accio- 
nistas.

Secção 3 — Regras comuns 
aos sistemas monista e dualista

3. O ou os membros do órgão de adminis­
tração são nomeados pela assembleia geral. To­
davia, os membros do primeiro órgão de admi­
nistração podem ser designados nos estatutos. 
A presente disposição é aplicável sem prejuízo 
do n. 4 do art. 479 ou, cvcnlualmcnlc, das dis­
posições cm matéria de participação dos traba­
lhadores estabelecidas nos lermos da Direcliva 
2001/86/CE.

4. Na falta de disposições relativas a um 
sistema monista no que se refere às sociedades 
anónimas com sede no rcspcctivo território, os 
Eslados-Mcmbros podem adoplar as medidas 
adequadas cm relação às SE.

1. Os membros dos órgãos da sociedade 
são nomeados por um período fixado nos esta­
tutos, não superior a seis anos.

2. Salvo restrições previstas nos estatu­
tos, os membros podem ser reconduzidos uma 
ou mais vezes pelo período fixado nos lermos 
do n. 1.

1. O órgão de administração é responsá­
vel pela gestão da SE. Qualquer Estado-Mcm- 
bro pode prever que a responsabilidade da ges­
tão corrente incumba a um ou a vários dirccto- 
res-gerais, nas mesmas condições que para as 
sociedades anónimas com sede no seu território.

2. O número de membros do órgão de ad­
ministração ou as regras para a sua determina­
ção são fixados nos estatutos da SE. Todavia, 
os Estados-Membros podem fixar um número 
mínimo c, se necessário, máximo, de membros.

No entanto, o órgão de administração deve 
ser composto por um mínimo de três membros, 
quando a participação dos trabalhadores na SE 
esteja organizada nos lermos da Direcliva 2001/ 
86/CE.

Artigo 442
1. O órgão de administração rcúnc-sc peio 

menos de três cm três meses, com uma periodi­
cidade fixada nos estatutos, para deliberar so­
bre o andamento dos negócios da SE c a sua 
evolução previsível.

2. Todos os membros do órgão de admi­
nistração podem tomar conhecimento de todas 
as informações comunicadas a este órgão.

Artigo 472
1. Os estatutos da SE podem prever que 

uma sociedade ou outra entidade jurídica possa 
ser membro de um dos seus órgãos, salvo dis­
posição cm contrário da legislação do Estado-
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Secção 4 — Assembleia geral

Artigo 522
Artigo 49a

Os membros dos órgãos da SE são obri­
gados a não divulgar, mesmo após a cessação

Artigo 512
Os membros dos órgãos de direcção. de 

fiscalização ou de administração respondem, 
nos termos das disposições do Estado-Membro 
da sede da SE aplicáveis às sociedades anóni­
mas. pelos prejuízos sofridos pela SE na sequên­
cia de qualquer violação por eles cometida das 
obrigações legais, estatutárias ou outras ineren­
tes às suas funções.

A assembleia geral decide sobre as ma­
térias relativamente às quais lhe é atribuída com­
petência específica por força:

Artigo 509
1. Salvo disposição em contrário do pre­

sente regulamento ou dos estatutos, as regras 
internas relativas ao quórum e à tomada de de­
cisões dos órgãos da SE são as seguintes:

a) Quórum: pelo menos metade dos mem­
bros devem estar presentes ou representados:

b) Tomada de decisões: terá lugar por maio­
ria dos membros presentes ou representados.

2. Na falta de disposições estatutárias na 
matéria, o presidente de cada órgão tem voto 
de qualidade cm caso de empate. Não é, toda­
via, admissível nenhuma disposição estatutária 
cm contrário quando 50% dos membros do ór­
gão de fiscalização forem representantes dos 
trabalhadores.

3. Quando a participação dos trabalhado­
res for organizada nos termos da Di rectiva 2001/ 
86/CE. qualquer Estado-Membro pode estabe­
lecer que. cm derrogação do disposto nos ns. 1 
c 2, o quórum c a tomada dc decisões pelo ór­
gão dc fiscalização fiquem sujeitos às regras 
aplicáveis, nas mesmas condições, às socieda­
des anónimas reguladas pelo Direito do Esta 
do-Mcmbro cm questão.

das suas funções, as informações de que dispo­
nham sobre a SE, cuja divulgação seja suscep- 
tívcl dc lesar os interesses da sociedade, cxccpto 
quando essa divulgação seja exigida ou admiti­
da pelas disposições dc direito nacional aplicá­
veis às sociedades anónimas ou pelo interesse 
público.

Artigo 489
1. Os estatutos da SE enumeram as cate­

gorias de operações que requerem uma autori­
zação do órgão dc direcção por parte do órgão 
dc fiscalização, no sistema dualista, ou uma 
decisão expressa do órgão dc administração, no 
sistema monista.

Todavia, os Estados-Membros podem pre­
ver que. no sistema dualista, o órgão de fiscali­
zação possa, por si, sujeitar certas categorias 
dc operações a autorização.

2. Os Estados-Membros podem determi­
nar as categorias de operações que. no mínimo, 
devem constar dos estatutos das SE registadas 
no seu território.

Membro da sede da SE aplicável às sociedades 
anónimas.

A sociedade ou outra entidade jurídica 
designa uma pessoa singular para o exercício 
dos poderes no órgão cm questão.

2. Não podem ser membros dc um órgão 
da SE, nem representantes dc um membro na 
accpção do n. 1. as pessoas que:

a) Não possam fazer parte, segundo a le­
gislação do Estado-Membro da sede da SE, do 
órgão correspondente de uma sociedade anóni­
ma regulada pelo Direito desse Eslado-Mcm- 
bro;

b) Não possam fazer parle do órgão cor­
respondente de uma sociedade anónima regu­
lada pelo Direito dc um Estado-Membro por 
força dc decisão judicial ou administrativa pro­
ferida num Estado-Membro.

3. Os estatutos da SE podem fixar condi­
ções particulares de elegibilidade para os mem­
bros que representam os accionistas, à seme­
lhança do que estiver previsto na legislação do 
Estado-Membro da sede da SE para as socieda­
des anónimas.

4. O presente regulamento não prejudica 
as legislações nacionais que permitem a uma 
minoria de accionistas ou outras pessoas ou 
autoridades nomear uma parle dos membros dos 
órgãos.
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Artigo 532
Sem prejuízo das regras previstas na pre­

sente Secção, a organização e a realização da 
assembleia geral, bem como os processos de 
votação, rcgulam-sc pela legislação do Estado- 
Mcmbro da sede da SE aplicável às sociedades 
anónimas.

Artigo 582
Os votos expressos não incluem os votos 

inerentes às aeções relativamenie às quais o 
accionista não tenha tomado parte na votação, 
se tenha abstido ou dado um voto branco ou nulo.

Artigo 572
As decisões da assembleia geral são to­

madas por maioria dos votos validamcntc ex­
pressos, cxcepto se o presente regulamento ou, 
na sua falta, a legislação aplicável às socieda­
des anónimas no Estado-Mcmbro da sede da 
SE exigir uma maioria mais elevada.

Artigo 562
Um ou mais accionistas que detenham, cm 

conjunto, pelo menos 10 % do capital subscri­
to podem solicitar a inscrição de novos pontos 
na ordem de trabalhos de uma assembleia ge­
ral. Os procedimentos c prazos aplicáveis a este 
pedido são os lixados na legislação nacional do 
Estado-Mcmbro da sede da SE ou, na sua falta, 
nos estatutos da SE. A percentagem acima re­
ferida pode ser reduzida pelos estatutos ou pela 
legislação do Estado-Mcmbro da sede, nas mes­
mas condições que as aplicáveis às sociedades 
anónimas.

a) Do presente regulamento;
b) Das disposições da legislação do Esta- 

do-Membro onde a SE tem a sua sede, adoptadas 
em execução da Dircctiva 2001/86/CE.

Além disso, a assembleia geral decide so­
bre as matérias relativamenie às quais é atribuí­
da competência à assembleia gerai das socie­
dades anónimas reguladas pelo Direito do Es- 
tado-Membro onde a SE tem sua sede, quer pela 
legislação desse Estado-Mcmbro, quer pelos es­
tatutos da SE de acordo com essa mesma legis­
lação.

Artigo 542
1. A assembleia geral rcúnc-se pelo me­

nos uma vez por ano civil, num prazo de seis 
meses a contar do encerramento do exercício, 
cxcepto se a legislação do Estado-Membro da 
sede aplicável às sociedades anónimas que exer­
çam o mesmo tipo de aclividade que a SE pre­
vir uma frequência superior. Todavia, os Esta- 
dos-Membros podem prever que a primeira 
assembleia geral se possa realizar dentro de um 
prazo de dezoito meses a contar da constitui­
ção da SE.

2. A assembleia geral pode ser convocada 
em qualquer momento pelo órgão de dirccção, 
pelo órgão de administração, pelo órgão de fis­
calização. ou por qualquer outro órgão ou au­
toridade competente nos termos da legislação 
nacional do Estado-Mcmbro da sede da SE apli­
cável às sociedades anónimas.

Artigo 59e
1. A alteração dos estatutos requer uma 

decisão da assembleia geral tomada por uma 
maioria que não pode ser inferior a dois terços 
dos votos expressos, cxcepto se a legislação 
aplicável às sociedades anónimas abrangidas

2. O pedido de convocação deve precisar 
os pontos a incluir na ordem de trabalhos.

3. Se, na sequência do pedido formulado 
nos termos do n.o 1, a assembleia geral não se 
realizar cm tempo oportuno ou, de qualquer 
modo, num prazo máximo de dois meses, a au­
toridade judicial ou administrativa competente 
do Estado da sede da SE pode ordenar a sua 
convocação num determinado prazo ou dar au­
torização aos accionistas que formularam o pe­
dido, ou a um mandatário dos mesmos. Esta 
disposição não prejudica as disposições nacio­
nais que cventualmcnic prevejam a possibili­
dade de os próprios accionistas procederem à 
convocação da assembleia geral.

Artigo 552
1. A convocação da assembleia geral c a 

fixação da ordem de trabalhos podem ser soli­
citadas por um ou mais accionistas que dete­
nham, cm conjunto, aeções que representem 
pelo menos 10% do capital subscrito, podendo 
os estatutos ou a legislação nacional prever uma 
percentagem inferior nas mesmas condições que 
as aplicáveis às sociedades anónimas.
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Artigo 612

9. JOL 126, dc 26.5.2000, p. I. 10. JOL 374, de 31.12.1991. p. 7.

Sob reserva do disposto no art. 629, a SE 
está sujeita, no que respeita à elaboração das 
contas anuais e, se for caso disso, das contas 
consolidadas, incluindo o relatório de gestão 
que as acompanha, bem como à sua fiscaliza­
ção e publicidade, às regras aplicáveis às socie­
dades anónimas reguladas pelo Direito do Es- 
tado-Membro da sua sede.

ARTIgO 609
1. Sempre que existam diversas categorias 

de acções, qualquer decisão da assembleia ge­
ral c sujeita a uma votação separada para cada 
categoria dc accionislas cujos direitos específi­
cos sejam afectados por essa decisão.

2. Sempre que a decisão da assembleia ge­
ral requeira as maiorias de votos previstas nos 
ns. 1 ou 2 do art. 592, devem ser exigidas as 
mesmas maiorias para a votação separada para 
cada categoria dc accionislas cujos direitos es­
pecíficos sejam afectados pela decisão.

Título IV — Contas Anuais 
e Contas Consolidadas

No que se refere à dissolução, liquidação, 
insolvência, cessação dc pagamentos e proces­
sos análogos, a SE está sujeita às disposições 
legais que seriam aplicáveis a uma sociedade 
anónima constituída segundo o Direito do Es­
tado-Membro onde a SE tem a sua sede, incluin­
do as disposições relativas à tomada dc deci­
sões pela assembleia geral.

Título V — Dissolução, Liquidação, 
Insolvência e Cessação de Pagamentos

Artigo 639

Artigo 642
1. Sempre que uma SE deixar de cumprir 

a obrigação prevista no art. 7° o Estado-Mem- 
bro da sede da SE adopta as medidas necessárias 
para obrigar esta a regularizar a situação nurr 
prazo determinado:

a) Restabelecendo a sua administração 
central no Estado-Membro da sede, ou

b) Procedendo à transferencia da sede pelo 
processo previsto no art. 89.

2. O Estado-Membro da sede da SE adopta 
as medidas necessárias para assegurar a liqui­
dação de uma SE que não proceda à regulariza­
ção da sua situação nos termos do n. 1.

3. O Estado-Membro da sede institui um 
recurso judicial contra todas as infraeções verifi­
cadas ao art. 7‘-, Esse recurso tem efeito suspen­
sivo sobre os procedimentos referidos nos ns. 
1 e2.

4. Sempre que se verificar, por iniciativa 
das autoridades ou dc qualquer outra parte in­
teressada, que uma SE tem a sua administração 
central no território dc um Estado-Membro em

2. As SE que sejam empresas de seguros 
estão sujeitas, no que respeita à elaboração das 
contas anuais c, se for caso disso, das contas 
consolidadas, incluindo o relatório de gestão 
que as acompanha, bem como à sua fiscaliza­
ção c publicidade, às regras previstas no direito 
interno do Estado-Membro da sede, em execu­
ção da Dirccliva 91/674/CEE do Conselho, dc 
19 dc Dezembro dc 1991, relativa às contas 
anuais c às contas consolidadas das empresas 
de seguros.10

Artigo 629
1. As SE que sejam instituições de crédito 

ou instituições financeiras estão sujeitas, no que 
respeita à elaboração das contas anuais e, se for 
caso disso, das contas consolidadas, incluindo o 
relatório de gestão que as acompanha, bem como 
à sua fiscalização c publicidade, às regras pre­
vistas no direito interno do Estado-Membro da 
sede, em execução da Dirccliva 2000/12/CE do 
Parlamento Europeu e do Conselho, dc 20 dc 
Março de 2000, relativa ao acesso à aclividadc 
das instituições dc credito e ao seu exercício?

pelo Direito do Eslado-Membro da sede da SE 
previr ou permitir uma maioria mais elevada.

2. Todavia, os Estados-Membros podem 
prever que, sempre que esteja representado, pelo 
menos, metade do capital subscrito, seja sufi­
ciente a maioria simples dos votos referidos no 
n. 1.

3. Qualquer alteração dos estatutos está 
sujeita a publicidade nos lermos do art. 13°
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Artigo 679

Título VII — Disposições Finais

Artigo 689

Artigo 659
A abertura dc um processo de dissolução, 

liquidação, insolvência ou cessação de paga­
mentos. bem como o seu encerramento e a de­
cisão de continuação da aclividadc. estão su­
jeitas a publicidade nos lermos do art. 139. sem 
prejuízo das disposições dc direito interno que 
imponham medidas de publicidade adicionais.

infraeção ao art. 79, as autoridades desse Esla­
do-Membro informam imcdiatamcnle desse fac­
to o Estado-Mcmbro da sede da SE.

1. Os Estados-Membros tomam as dispo­
sições adequadas para garantir a aplicação cfec- 
tiva do presente regulamento.

2. Cada Estado-Mcmbro designa as auto­
ridades competentes na accpção dos arts. 89, 25y, 
26°, 54u, 55G c 64*-’ e informa desse facto a Co­
missão c os outros Estados-Membros.

disposições nacionais adoptadas por força do 
art. T- da Direcliva 78/855/CEE.

Título VI — Disposições Complementares 
e Transitórias

Artigo 669
1. A SE pode ser transformada cm socie­

dade anónima regulada pelo Direito do Estado- 
Membro da sua sede. A decisão dc transforma­
ção não pode ser tomada antes dc decorridos 
dois anos a contar da data dc registo, nem antes 
da aprovação das duas primeiras contas anuais.

2. A transformação de uma SE cm socie­
dade anónima não dá lugar à dissolução nem à 
criação dc uma nova pessoa colcctiva.

3. O órgão de dirccção ou de administra­
ção da SE deve elaborar um projcclo dc trans­
formação e um relatório que explique e justifi­
que os aspectos jurídicos c económicos da trans­
formação e assinale as consequências da 
adopção da forma dc sociedade anónima para 
os accionislas c para os trabalhadores.

4. O projcclo dc transformação está sujei­
to a publicidade, segundo a legislação dc cada 
Estado-Mcmbro, nos termos do art. 39 da Dircc- 
tiva 68/151/CEE, pelo menos um mês antes da 
data da reunião da assembleia geral chamada a 
pronunciar-se sobre a transformação.

5. Antes da assembleia geral referida no 
n. 6, um ou mais peritos independentes desig­
nados ou aprovados, segundo as disposições 
nacionais adoptadas por força do art. 109 da 
Direcliva 78/855/CEE, por uma autoridade ju­
dicial ou administrativa do Estado-Mcmbro dc 
que depende a SE que se transforma cm socie­
dade anónima, atestam que a sociedade dispõe 
de activos correspondentes pelo menos ao ca­
pital.

6. A assembleia geral da SE aprova o 
projcclo de transformação c os estatutos da so­
ciedade anónima. A decisão da assembleia ge­
ral deve ser tomada nas condições previstas nas

1. Cada Eslado-Membro pode, se c en­
quanto a terceira fase da União Económica c 
Monetária (UEM) não lhe for aplicável, aplicar 
às SE com sede no seu território as mesmas dis­
posições que aplica às sociedades anónimas 
reguladas pelo seu Direito no que se refere à 
expressão do rcspectivo capital. A SE pode, dc 
qualquer forma, exprimir o seu capital igual- 
mente cm euros. Nesse caso, a laxa dc conver­
são entre a moeda nacional c o curo será a do 
último dia do mês anterior à constituição da SE.

2. Sc e enquanto a terceira fase da UEM 
não for aplicável ao Eslado-Membro da sede 
da SE, esta pode, todavia, elaborar c publicar 
as suas contas anuais e, se for caso disso, as 
suas contas consolidadas cm euros. O Estado- 
Mcmbro pode exigir que as contas anuais c, se 
for caso disso, as contas consolidadas da SE 
sejam elaboradas c publicadas na moeda nacio­
nal. nas mesmas condições que as previstas para 
as sociedades anónimas reguladas pelo Direito 
desse Eslado-Membro. Esta disposição não pre­
judica a possibilidade adicional de a SE publi­
car as suas contas anuais e, se for caso disso, as 
suas contas consolidadas, em euros. nos termos 
da Direcliva 90/604/CEE.11

II. Direcliva 90/604/CEE do Conselho, de 
8.11.1990. que ahera a Direcliva 78/660/CEE. rela­
tiva às contas anuais, e a Direcliva 83/349/CEE. re­
lativa às comas consolidadas, no que sc rcíerc às 
derrogações a favor das pequenas e médias socieda­
des. bem como à publicação das contas em ecus (JO 
L 317, dc 16.11.1990. p. 57).
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aktieselskaberDinamarca

die AktiengesellschaftAlemanha

Grécia

la sociedad anónimaEspanha

la société anonymeFrança

Irlanda

Itália socielà per uzioni

Luxemburgo la société anonyme

die Aktiengesellschaft

Portugal

Finlândia

publikt aktiebolagSuécia

Anexo II

Bélgica

Dinamarca Aktieselskaber anpartselskaber

Anexo I
Alemanha

Grécia
Bélgica la société anonyme//de naamloze 

vennooischap

Reino Unido public companies Limited by shares 
public companies limited by guar- 
antee having a share capital

julleinen osakeyhliô//publikt aktie- 
bolag

public companies limited by shares 
public companies limited by guar- 
antee having a share capital

(obs.: tipos jurídicos gregos somen­
te passíveis de serem escritos no 
alfabeto grego)

sociedade anónima de responsabi­
lidade limitada

la société anonyme//de naamloze 
vennooischap la société privée à 
responsabilité Iimitée//besloten 
vennoostschap met beperkte aans- 
prakelijkheid

die Aktiengesellschaft die Gesell- 
schaft mit beschrãnkter Haftung

(obs.: tipos jurídicos gregos somen­
te passíveis de serem escritos no al­
fabeto grego)

Artigo 7O2
O presente regulamento entra cm vigor em 

8 de outubro de 2004.
O presente regulamento c obrigatório cm 

lodos os seus elementos e directamentc aplicá­
vel em todos os Estados-Mcmbros.

Feito em Luxemburgo, cm 8 de outubro 
de 2001.

Pelo Conselho, o Presidente L. Onkelinx.

Artigo 692
O mais tardar cinco anos a contar da data 

de entrada cm vigor do presente regulamento, a 
Comissão apresenta ao Parlamento Europeu e 
ao Conselho um relatório sobre a sua aplicação 
c eventuais propostas de alteração. Esse relató­
rio analisará, nomeadamente, a conveniência 
das seguintes alterações:

a) Possibilidade de a administração cen­
tral e a sede de uma SE se situarem cm Esta­
dos-Mcmbros diferentes;

b) Alargamento do conceito de fusão pre­
visto no n. 2 do art. 7e para permitir também 
outros tipos de fusão para alem dos referidos 
no n. 1 do art. 32c no n. 1 do art. 42da Dircctiva 
78/855/CEE;

c) Revisão da cláusula de competência do 
n. 16 do art. 8<J, cm função de eventuais dispo­
sições que tenham sido incluídas na Conven­
ção de Bruxelas de 1968 ou cm qualquer texto 
adoptado pelos Estados-Membros ou pelo Con­
selho cm substituição dessa Convenção;

d) Possibilidade de um Estado-Mcmbro 
autorizar, na legislação por ele adoptada ao abri­
go das competências atribuídas pelo presente 
regulamento ou para assegurar a sua aplicação 
cfcctiva, a inserção de disposições cm derroga­
ção dessa legislação ou que a completem, mes­
mo que esse tipo de disposições não seja auto­
rizado nos estatutos de uma sociedade anónima 
com sede nesse Estado-Mcmbro.

Sociedades Anónimas e Sociedades 
de Responsabilidade Limitada referidas 

no n. 2 do artigo 2-

Paíscs Baixos de naamloze vennoostschap 

Áustria

Sociedades Anónimas referidas 
no n. 1 do artigo 2-
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Espanha

França

Irlanda

Itália

Áustria

Portugal

Finlândia Osakeyhtiô aktiebolag

Suécia aktiebolag

Luxemburgo la société anonyme la société à 
responsabilité hmitée

Países Baixos de naamloze vennoostschap de 
besloten vennoostschap niet be- 
perkte aansprakelijkheid

Reino Unido public companies limiled by shares 
public companies limiled by guar- 
untee having a share capital pri­
vate companies limiled by shares 
private companies limiled by guar- 
antee having a share capital

public companies limiled by shares 
public companies limiled by guar- 
antee having a share capital pri­
vate companies limiled by shares 
private companies limiled by guar- 
aniee having a share capital

la sociedad anónima la sociedad 
de responsabihdad limitada

la société anonyme la société à 
responsabi li té Hmitée

società per azioni società a respon- 
sabilità limitata

die Akliengesellschajt die Gesell- 
schafl mu beschrdnkter Haftung

sociedade anónima de responsabi­
lidade limitada sociedade por quo­
tas de responsabilidade limitada


